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PROJETO DE LEI Nº 2.685, DE 2022

REDAÇÃO FINAL

Institui diretrizes para a implantação da faixa
exclusiva ou preferencial para veículos   
automotores de duas rodas, motos,
motocicletas, motonetas e ciclomotores nas   
vias de trânsito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Esta Lei fixa diretrizes para a instituição de faixa exclusiva para veículos automotores
de duas rodas, motos, motocicletas, motonetas e ciclomotores, nas vias públicas do Distrito Federal,
com o objetivo de garantir melhor fluxo no trânsito com o descongestionamento. 

Art. 2º  As faixas exclusivas devem ser regulamentadas com o objetivo de minimizar a
ocorrência de acidentes de trânsito, com sinistros de toda natureza e óbitos que envolvam motos,
motocicletas, motonetas e ciclomotores com demais veículos automotores e pedestres.

Art. 3º  São diretrizes para o estabelecimento de vias exclusivas para os veículos
mencionados no caput do art. 1º: 

I – identificação e priorização das vias com maior quantidade de registros de acidentes com
veículos automotores de duas rodas; 

II – utilização, se possível, de faixas exclusivas de transporte coletivo até que sejam
efetivamente estabelecidas as faixas exclusivas para veículos automotores de duas rodas, motos,
motocicletas, motonetas e ciclomotores, nas vias públicas do Distrito Federal;

III – planejar, projetar, implantar e operar esquemas especiais de circulação em vias com
elevado volume de tráfego, para melhoria da segurança do trânsito;

IV – promover políticas públicas de melhoria da mobilidade urbana; 

V – promover atuação integrada dos órgãos executivos de trânsito com órgãos de
planejamento, desenvolvimento urbano e de transporte público;

VI – implementar melhorias na infraestrutura e serviços das vias de trânsito do Distrito
Federal para propiciar deslocamentos adequados às exigências legais de trânsito e mobilidade
urbana. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2026.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 22/05/2026, às 10:24, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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